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De segunda à sexta, das 8h às 12h e das 14h às 18h.

Delegacias
Campina Grande - 83 3321-6969
Santa Rita - 83 2107.0412
Conde - 83 2107.0440

Patos - 83 3429.2924
Cajazeiras - 83 3531.2329

Os presidentes dos Creci’s também sugeriram que seja firmado um Termo de 
Cooperação Técnica com o Banco do Brasil; procedida abertura de linhas de 
créditos com juros subsidiados para corretores de imóveis e empresas imobiliárias 
adquirirem móveis, equipamentos de tecnologia e capital de giro; além de 
treinamento e capacitação pelo BB aos corretores de imóveis e imobiliárias das 
linhas de crédito do financiamento imobiliário.

Para débitos de pessoas físicas e jurídicas relativos aos exercícios anteriores quanto 
a anuidades e multas inscritos ou não na dívida ativa, as condições oferecidas pelo 
Creci-PB são ainda mais vantajosas, podendo serem divididos por meio do cartão 
de crédito em até 12 vezes, desde que o valor da parcela nominal não seja inferior 
a 25% do valor da anuidade vigente de pessoa física e jurídica, conforme o caso, 
no dia do ajuste.

Esses procedimentos estão previstos em ato subscrito pelos diretores presidente e 
secretário do Órgão, Rômulo Soares e Fabiano Cabral, que levou em consideração, 
sobretudo, o elevado montante da dívida ativa no Conselho, a obrigatoriedade da 
cobrança desses débitos e o atual momento econômico que o país atravessa, 
que indiretamente tem concorrido para impontualidade na quitação dos referidos 
débitos.

Os presidentes dos Creci’s da Paraíba e 
do Rio Grande do Norte, Rômulo Soares 
e Roberto Peres, foram recebidos na 
última quarta-feira em audiência na 
cidade de Natal pelo superintendente 
de Varejo Nordeste I do BB, Antônio 
Carlos Servo (Toninho), ocasião em 
que discutiram formas de agilização 
das linhas de financiamento, taxas 
diferenciadas em operações de crédito e 
apresentaram sugestões de uma central 
de avaliação e de convênios voltados, 
por exemplo, à venda de imóveis 
adjudicados.

Os corretores de imóveis e empresas 
imobiliárias inadimplentes com 
anuidades poderão, a partir da 
próxima segunda-feira (08) efetuar 
o pagamento por meio de cartão de 
crédito. O parcelamento da anuidade 
2019 poderá se dar através do cartão 
de crédito em até sete vezes, dentro 
da tabela de prazos estabelecida 
pela Resolução-Cofeci n0 1.412/2018.
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